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INDICAÇÃO /2023. 

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, que seja 
oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito, para determinar ao órgão competente 
da Municipalidade para tomar providências quanto a instalação de 
novas lixeiras na cidade e manutenção das antigas. 

Justifica-se tal necessidade a fim de proporcionar uma melhora na 
organização e na limpeza do município. 
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ltaguaí, 09 de fevereiro de 2023. 

Julio Cesar José de Andrade Filho 
VEREADOR 
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